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21363/2019

20993/2019

RESOLUÇÃO DPG Nº 051, DE 13 DE MARÇO DE 2019

Altera artigos 2º e 3º da Resolução DPG nº 182/2018 – atribuições para o Sistema 
“Central de Viagens”, bem como revoga a Resolução DPG nº 280/2018.  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 18, I, VII e XII, da Lei Complementar Estadual 
136/2011;

-
lecer os agentes competentes para sua realização;

RESOLVE

Art. 1º. Revogar a Resolução DPG nº 280/2018 que determinou a função de “soli-
citante de Viagens” no sistema “Central de Viagens” à servidora Janaina Ferreira 
dos Santos.

Art. 2º. Alterar o artigo 2º da Resolução DPG n.º 182/2018, para determinar que 
a função de “Solicitante de Viagens” dos Servidores, no sistema “Central de Via-
gens”, caberá à servidora Lucimara Zela Andrioli de Lima Silva, mantendo-se 
como suplente a técnica administrativa Adriana Assis de Oliveira, e designando-se 
a servidora Jeniffer dos Santos como segunda suplente.

Art. 3º. Alterar o artigo 3º da Resolução DPG n.º 182/2018 para determinar que a 
função de “Solicitante de Viagens” dos Defensores Públicos, no sistema “Central 
de Viagens”, caberá também à servidora Lucimara Zela Andrioli de Lima Silva, 
mantendo-se como suplente a técnica administrativa Adriana Assis de Oliveira, e 
designando-se a servidora Jeniffer dos Santos como segunda suplente.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

21141/2019

21145/2019

RESOLUÇÃO DPG Nº 055, DE 13 DE MARÇO DE 2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 18, I e XII, da Lei Complementar Estadual 
136/2011;

CONSIDERANDO as funções de “promover e divulgar informações institucio-
nais ao público interno e externo, por quaisquer meios de comunicação” e de via-

disposto no artigo 37, §3º da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, conforme disposto no art. 56, incisos I e II, da Lei Complementar Estadual 
nº 136/11;

serviços de Comunicação junto ao Centro de Atendimento Multidisciplinar;

RESOLVE

Art. 1º. Designar a servidora Janaina Ferreira dos Santos para executar projetos de 
comunicação no Centro de Atendimento Multidisciplinar.
Paragrafo Único. A servidora citada no caput será supervisionada pelo Coordena-
dor do Centro de Atendimento Multidisciplinar. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

21149/2019

RESOLUÇÃO DPG Nº 057, 13 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidora Pública

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-

Estadual nº 136/2011, considerando o contido no art. 134, §4º, da Constituição da 
República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 80/2014, bem como 
o teor da decisão judicial proferida nos autos de nº 0001596-28.2017.8.16.0058, 
que tramitam no Juizado Especial da Fazenda Pública de Campo Mourão - PR, 

RESOLVE

-
sional da Defensoria, Função Assistente Social, na Região Centro-Ocidental, do 
Quadro de Servidores Públicos da Defensoria Pública do Estado do Paraná.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

21352/2019


